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Deliberação CBH-AT n° 90 de 20 de fevereiro de 2020 

 

Aprova o parecer técnico sobre EIA/RIMA                                                                                                 

das obras de implantação da URE Mauá ï Unidade                                                                                  

de Recuperação Energética ï Município de Mauá.  

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, no uso de suas atribuições, e considerando que: 

1) O Ofício Cetesb nº018/2019/IP, recebido em 30/10/2019, solicitou análise e manifestação 
do CBH-AT sobre o EIA/RIMA do empreendimento ñObras de implantação da Unidade de 
Recuperação Energética ï URE Mauáò, situado no munic²pio de Mauá; 

2) A Deliberação CBH-AT nº 13, de 30.08.2013, atribuiu à Câmara Técnica de Planejamento e 
Articulação ï CTPA a responsabilidade pela análise do assunto e proposição de minuta de 
manifestação do CBH-AT; 

3) Deliberação CBH-AT nº 18, de 12.12.2014, onde em seu artigo 3º determina que as 
eventuais consultas ao CBH-AT, encaminhadas por órgãos de licenciamento ambiental, de 
empreendimentos localizados ou que impactem as áreas de atuação dos Subcomitês, 
deverão ser analisadas pela CTPA em conjunto com o respectivo Subcomitê; 

4) A CTPA criou o Grupo de Trabalho Consultas Ambientais ï GTCA para atender à demanda, 
o qual elaborou Parecer Técnico, que contextualiza e analisa o empreendimento, 
apresentando recomendações para a continuidade do empreendimento; 

5) A apresentação técnica do EIA/RIMA por representantes do empreendedor, em reunião 
conjunta do GTCA e indicados do Subcomitê Billings-Tamanduateí ï SCBH-BT, realizada 
em 14.01.2020; e, 

6) A reunião da CTPA conjunta com GTCA e indicados do SCBH-BT, realizada em 28.01.2020. 
 

Delibera: 

Artigo 1° - Fica aprovado o documento anexo ñParecer Técnico sobre o EIA/RIMA das obras de 

implantação da URE Mauá ï Unidade de Recuperação Energéticaò, localizado no Município de 

Mauá. 

Parágrafo único. A Secretaria Executiva encaminhará esta deliberação à CETESB. 

Artigo 2º - Caberá ao Grupo de Trabalho Consultas Ambientais o acompanhamento do atendimento 
às recomendações constantes do Parecer mencionado no Artigo 1º, bem como o oferecimento de 
subsídios e esclarecimentos conforme a necessidade. 

Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

.             

 

             

                   
                  Marcus Melo                     Amauri Pollachi               Luiz Fernando Carneseca 
                    Presidente                   Vice-Presidente                Secretário    
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Anexo à Deliberação CBH-AT nº 90, de 20 de fevereiro de 2020 

 

1. INTRODUÇÃO 

  

1.1. A Cetesb encaminhou ao CBH-AT, em 17/10/2019, processo SIGAM 0224/2019 e e-

ambiente CETESB 060054/2019-05, solicitando análise e manifestação quanto ao EIA/RIMA para 

as obras de implantação da URE Mauá ï Unidade de Recuperação Energética localizado nos 

municípios de Mauá ï SP. de Santana de Parnaíba e São Paulo, sob responsabilidade de LARA 

Central de Tratamento de Resíduos Ltda; 

1.2. O assunto foi atribuído à Câmara Técnica de Planejamento e Articulação ï CT-PA, que por 

sua vez, o delegou ao Grupo de Trabalho Consultas Ambientais ï GT-CA para análise em conjunto 

com o Subcomitê Billings - Tamanduateí do CBH-AT, conforme dispõe a Deliberação CBH-AT nº 

18, de 12/12/2014, com base nos seguintes documentos e procedimentos: 

i. Documentação Técnica EIA/RIMA; 

ii. Reunião conjunta do GT-CA e dos Subcomitês realizada em 14/01/2020, onde ocorreu 

apresentação realizada pela CPEA e pelo empreendedor; 

2. ANÁLISE 

 

O empreendimento a ser licenciado é uma unidade de processamento de resíduos com fins de 

recuperação energética, com capacidade para receber 3.000 toneladas por dia de RSU ï Resíduos 

Sólidos Urbanos e com potência instalada para geração de energia de 80 MW, prevista para ser 

instalada em área interna da Central de Tratamento de Resíduos LARA, existente e operacional, 

localizada no município de Mauá ï SP.  

Quanto ao licenciamento ambiental, o projeto encontra-se em fase de análise de EIA/RIMA, pela 

CETESB, sendo que a respectiva audiência pública foi realizada no dia 12/12/2019 às 17hs, no 

Teatro Municipal de Mauá ï SP. 

Os quadros a seguir demonstram a localização prevista para o empreendimento: 

Parecer Técnico sobre o EIA/RIMA do empreendimento ñObras de implanta«o da 

Unidade de Recuperação Energética ï URE Mau§ò, situado no munic²pio de Mau§ 
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As principais características do empreendimento estão relacionadas a seguir: 

¶ Capacidade de recebimento de RSU:              3.000 t/dia; 

¶ Entrada de água:     120 m3/dia; 

¶ Saída de chorume da secagem natural:  72 m3/dia; 

¶ Saída de chorume da câmara de combustão:  48 m3/dia; 

¶ Destino dos chorumes gerados:   ETE existente; 

¶ Capacidade da turbina de geração de energia: 75 MW. 

 

O funcionamento do proposto está apresentado na figura a seguir: 
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Após a implantação da URE, o processamento de resíduos da Central LARA se dará da seguinte 

forma: 

 

 

O diagnóstico ambiental do empreendimento contemplou os seguintes estudos: 
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As figuras a seguir apresentam as áreas de influência do empreendimento e a sub-região 

hidrográfica: 
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Os efluentes gerados no empreendimento proposto serão encaminhados para a ETE existente, que 

possui capacidade para receber essa geração. Ressalta-se que haverá uma redução no volume e 

na carga globais enviados a essa ETE, em decorrência da menor disposição de RSU em aterro 

devido ao seu redirecionamento para o processo de recuperação energética. 

Em relação aos recursos hídricos, o EIA / RIMA indica que a ADA ï Área Diretamente Afetada do 

empreendimento n«o interferir§ diretamente nos cursos dô§gua, sendo os efluentes tratados 

lançados no córrego da Serraria, da mesma forma que são lançados atualmente, porém com cargas 

e volumes menores.  

A síntese da avaliação dos impactos ambientais do empreendimento está apresentada no quadro 

a seguir: 

 


